
, 
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 

LEI N º 017 / 2002 . 
"Autoriza o Che:fe do Poder Executivo a 
c ontrair enpréstimo junto ao BANESTES 
Banco do Estado do Espírito Santo S/ A , e dá 
outras providências " . 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo , no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
DOCE DO NORTE DECRETOU e ELE sanciona a 
seguinte lei : 

Art . 1 ° . Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
nos termos da presente lei, a contrair um Emprésr:.imo 
junto ao BANESTES - Banco do Estado do Espírito Santo 
S/A, no valor de até R$ 350 . 000,00 (trezentos e cinqüenta 
mil reais), para garantir o pagamento dos servidores 
Municipais do Município de Água Doce do Norte/ES, 
referente aos meses de Novembro/Dezembro de 2002 . 

Art . 2 º . O Emprés~imo de que trata o artigo anterior será pago 
em 12(doze) parcelas . 

Art. 3 º . Os recursos para garantir as despesas decorrentes da 
presente lei, advirão de detenção de quotas do repasse 
do ICMS . 

§ 1 º . O Município de Água Doce do Norte/ES, arcará com os 
juros , IOF e outras tarifas que por ventura incidirem 
sobre a transação . 

Art . 4 º . Revogam-se as disposições em contrário . 

Art. 5 º . Esca Lei entra em vigor, na dat~ de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, em 05 de dezembro de 2002 . 

rÍ: 
JEOVAB COE HO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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